 ATA 018/2025.
Aos dezenove dias do mês de setembro de 2025, às treze horas e quinze minutos, reuniram-se na sala de reuniões da Câmara Municipal de Pinhal, sito na Avenida Bandeira, n° 892, os integrantes da COMISSÃO ORÇAMENTO, FINANÇAS, INFRA-ESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, os Vereadores: EDEMAR FRANQUINI BORGES, JANETE DURANTE POLETTI e JOÃO PAULO TRES BARCAROLO. Iniciada a reunião, os membros deliberaram sobre os seguintes projetos: Projeto de Lei do Executivo n° 175/2025: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, EXERCÍCIO DE 2025”, do qual foi emitido o parecer Nº 073/2025. Projeto de Lei do Executivo n° 176/2025: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A INCLUIR RUBRICA E ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, EXERCÍCIO DE 2025”, do qual foi emitido o parecer Nº 074/2025. Projeto de Lei do Executivo n° 177/2025: “DISPÕE SOBRE A ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE TAXA DE INSCRIÇÃO EM CONCURSOS PÚBLICOS E PROCESSOS SELETIVOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE PINHAL/RS, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS” do qual foi emitido o parecer Nº 075/2025. Projeto de Lei do Legislativo n° 004/2025: “ESTABELECE LIMITES DE VALORES PARA O USO DA OPERAÇÃO DE CRÉDITO AUTORIZADA PELA LEI 3.754 DE 2025.” do qual foi emitido o parecer Nº 076/2025. Nada mais havendo a ser declarado, o Presidente encerrou a reunião às quatorze horas e esta ata foi lavrada para constar.          
EDEMAR FRANQUINI BORGES


JANETE DURANTE POLETTI
Presidente






Vice-Presidente

JOÃO PAULO TRES BARCAROLO 
Relator
